
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
Seja criado programa de repasse de recursos financeiros às famílias de estudantes da rede pública
municipal de ensino para aquisição de uniforme e material escolar.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente  indicação  tem como objetivo  garantir  melhores  condições  de  acesso,  permanência  e
dignidade aos estudantes da rede pública municipal de ensino de Aracruz.
 
É de conhecimento público que muitas famílias enfrentam dificuldades financeiras, especialmente no
início do ano letivo, período em que os gastos com uniforme e material escolar se tornam elevados. Essa
realidade pode comprometer o desempenho escolar, a autoestima dos alunos e, em alguns casos, até
mesmo a frequência às aulas.
 
O repasse direto de recursos às famílias, de forma organizada e transparente, permite maior agilidade na
aquisição dos itens necessários, respeitando as especificidades de cada estudante e estimulando, ainda,
o comércio local. Tal medida promove inclusão social, igualdade de oportunidades e fortalecimento do
vínculo entre o Poder Público e a comunidade escolar.
 
Além disso,  investir  em educação vai  além da sala de aula.  Garantir  que o aluno tenha condições
adequadas para estudar é investir no futuro do município, na redução das desigualdades sociais e na
formação de cidadãos mais preparados.
 
Diante do exposto, entende-se que a presente indicação representa uma ação de grande relevância
social, alinhada aos princípios da dignidade da pessoa humana, da valorização da educação pública e da
responsabilidade social do Poder Executivo Municipal.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 29 de janeiro de 2026
 
 
 

LEO PEREIRA 
Vereador
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